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TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO

1.1- Aquisição de Licenças Microsoft Office destinados ao Gabinete do 

Prefeito (Procuradoria do Município de Osório) .

Item Descrição Unid. Qtde.

01

AQUISIÇÃO DE LICENÇAS MICROSOFT OFFICE

Características Mínimas:
a) Licença do pacote de software Microsoft Office Home & Business 

2021;
b) Software 64 bits;
c) O licenciamento do software deverá ser do tipo perpétuo (vitalício);
d) As licenças deverão ser fornecidas individualmente, cada uma com 
sua respectiva Etiqueta Física / Product Key;
e) O produto deverá ser compatível com Microsoft Windows 10, 11 
e/ou superior, na versão atual;
f) O software deverá ser disponibilizado no idioma Português do 
Brasil;
g) Deverá ser fornecido suporte para instalação;

Obs.: O Fornecedor deverá apresentar, declaração da Microsoft atestando 
que é revendedor autorizado e está apto a comercializar o software em 
questão.

Unid. 8

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3 A dispensa de licitação será realizada em único item.

2. Justificativa

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser  resolvido sob a perspectiva do interesse público.  (inciso I  do art.  9º  da Instrução
Normativa SEGES nº 58 de 08 de agosto de 2022, e art. 18 da Lei 14.133/2021).

As atividades da Procuradoria do Município de Osório contemplam diversas tarefas de
complexidade  variada,  dentre  elas  a  elaboração  de  documentos  oficiais,  planilhas
complexas referentes a cálculos judiciais, inclusive com uso de fórmulas, bem como a
troca  de  documentos  entre  órgãos  governamentais.  Atualmente  a  Procuradoria  utiliza
primordialmente  a  solução  gratuita  denominada  LibreOffice.  Nesse  contexto,  se  faz
necessário  o  uso das plataformas da Microsoft  para  que haja  total  compatibilidade e



evitando distorções na formatação dos documentos e consequentemente considerável
redução de eficiência no desenvolver das atividades institucionais, pois existem diversas
incompatibilidades entre os dois pacotes, sob o aspecto de formatação dos documentos.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO

3.1  A participação  na presente  dispensa eletrônica  ocorrerá  por  meio  do Sistema de
Compras,  ferramenta  informatizada  Banrisul  Pregão  Online,  integrante  do  Portal  de
Compras  do  Governo  Estadual,  disponível  no  endereço  eletrônico
https://pregaobanrisul.com.br/.

3.2 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances.

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior  e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.

3.5 Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  Dispensa  de  
Licitação, impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta;

3.5.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.4 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.5 O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

4. EXECUÇÃO DO PROJETO

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 dias úteis, contados data de envio da nota de 
empenho a CONTRATADA, em remessa única.



4.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Jorge Dariva, 1251, 
Bairro Centro – Osório/RS, CEP 95520-000, no horário comercial, de segunda a sexta 
feira, exceto feriados e pontos facultativos.

5. Garantia, manutenção e assistência técnica:

5.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.

5.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante.

5.3 A garantia será prestada com vistas a manter os sistemas fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.4 As partes que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores.

5.5 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, Sr. CARLOS EDUARDO ZACHER (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.



6.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1  Os  bens serão recebidos  provisoriamente,  de  forma sumária,  no  ato  da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Edital  e  na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo detalhado.

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II  do art.  75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5  O prazo para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de
forma justificada, por igual  período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela
solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato.

7.7  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;



7.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

7.10 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 11.160,00 (onze mil cento e sessenta 
reais), conforme custos unitários averiguados nos orçamentos anexos.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital;

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;



10.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;

10.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas – CNDT;

10.6  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

10.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual;

10.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.9  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

11. EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).



11.4  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1  Todas  as  referências  de  tempo no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

12.2 A homologação do resultado desta Dispensa de Licitação não implicará direito à
contratação.

12.3  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.4  Os  licitantes  assumem todos os  custos  de  preparação  e  apresentação  de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de Dispensa de Licitação.

12.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

12.6  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

12.7 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

12.7.1 Anexo I – Orçamento realizado na internet.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 Dotação Orçamentária: 
02.007.0004.0062.0021.4013.33390400000000000000.15000001

______________________
Carlos Eduardo Zacher

Auxiliar de Administração
Procuradoria do Município de Osório
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